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Dispõe a criação de um campo de areia para diversas
práticas de esporte no Parque Municipal Elci Pereira.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

O Vereador que este subscreve dispõe a criação de um campo de areia para diversas
práticas de esporte no Parque Municipal Elci Pereira.
 

 
 

Justificativa: O presente projeto de lei propõe a criação de um campo de areia no
Parque Municipal Elci Pereira, com o objetivo de ampliar as opções de lazer, promover a
prática de esportes e fortalecer o convívio comunitário entre os moradores do município.
 

O campo de areia é uma infraestrutura esportiva versátil, adequada para a prática de
modalidades como futebol de areia, vôlei de praia e outros jogos recreativos. Estas
atividades não apenas estimulam a saúde física, mas também fortalecem laços sociais, ao
promover a integração entre diferentes faixas etárias e grupos da comunidade.
 

O Parque Municipal Elci Pereira já é um espaço de referência para lazer e atividades
ao ar livre na região. Contudo, a inclusão de um campo de areia diversificará ainda mais as
opções de uso do espaço público, atendendo a uma demanda de esportistas e moradores
que buscam alternativas acessíveis e de qualidade para práticas esportivas em ambiente
seguro e bem estruturado.
 

Além disso, a construção de um campo de areia no parque tem um grande potencial
para impulsionar eventos esportivos, como torneios comunitários e competições amadoras,
que não só fomentam a cultura esportiva local, mas também fortalecem o comércio e o
turismo na região, ao atrair público e participantes de cidades vizinhas.
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Outro benefício importante é o impacto social positivo, pois o campo de areia se torna
um espaço democrático e inclusivo, acessível a pessoas de diferentes classes sociais,
promovendo lazer saudável e ocupação do tempo livre, especialmente entre os jovens.
 

Dessa forma, considerando os benefícios à saúde, ao lazer, ao esporte e à convivência
comunitária, a criação de um campo de areia no Parque Municipal Elci Pereira é uma
iniciativa que reflete o compromisso com o bem-estar da população e o desenvolvimento
social do município. Solicitamos o apoio desta Casa Legislativa para a aprovação deste
projeto, que certamente resultará em ganhos significativos para toda a comunidade.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 28 de janeiro de 2025 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araújo Ferreira
 

Vereador 
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